I – Portarias de 05/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5939/2010 – Carlos Roberto Marcos Garcia, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 07 e 08 de agosto de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 5940/2010 – Selma Negrão Pereira dos Reis, Procuradora de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 07 e 08 de agosto de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 5941/2010 – Sergio Neves Coelho, Procurador de Justiça, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, interpor recursos nos autos dos Processos nº 994.08.145450-9, 994.08.162116-0, 994.08.206044-0, e 994.08.099142-0 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
(Pt. nº 100.585/2010)
nº 5942/2010 – Cícero José de Morais, Nelson Gonzaga de Oliveira e Olheno Ricardo de Souza Scucuglia, Procuradores de Justiça, para, com prejuízo de suas atribuições normais, oficiarem nos autos do Processo Administrativo Disciplinar CNMP nº 0.00.000.001035/2010-46, no período de 06 a 31 de agosto de 2010.
nº 5943/2010 – Francisco Carlos Cardoso Bastos, 1º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5946 /2010 – Francisco Stella Júnior, Subprocurador Geral de Justiça de Relações Externas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 04 de agosto de 2010, na cidade de Brasília.
 

B - Assessoria
Tornado sem efeito:
nº 5947/2010 – a portaria nº 5483/2010 que designou Patricia Lacerda Pavani, 2º Promotor de Justiça Substituto da 39ª Circunscrição Judiciária (Batatais), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Guaíra, no dia 26 de agosto de 2010, nos autos de nº 06/10.
Nº: 5948/2010 – a portaria Nº: 5641/2010, que designou Paulo Sergio Foganholi, 10º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 1 a 31 de agosto de 2010.
Designando:
nº 5949/2010 – 94º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.07.0067366-7, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3 (Pt. nº 100.211/10).
Nº: 5950/2010 – 44º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 050.09.098391-2, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 98.272/10).
Nº: 5951/2010 – 79º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 050.10.002772-5/0000, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 100.320/10).
Nº: 5952/2010 – 2º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 050.10.049039-5, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 98.271/10).
Nº: 5953/2010 – 14º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 050.10.052212-1, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 100.327/10).
nº 5954/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem no Termo Circunstanciado nº 178/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 23 de julho de 2010 (Pt. nº 100.569/10).
Nº: 5955/2010 - Viviane Zaniboni Ferreira, 1º Promotor de Justiça Substituto da 26ª Circunscrição Judiciária (Assis), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Guararapes, no dia 29 de julho de 2010, nos autos do processo nº 06/2010.
nº 5956/2010 - Andre Perche Lucke, 1º Promotor de Justiça Substituto da 38ª Circunscrição Judiciária (Franca), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Guaíra, no dia 26 de agosto de 2010, nos autos de nº 06/10.
nº 5957/2010 - Tatiana Magosso Evangelista, 1º Promotor de Justiça Substituto da 37ª Circunscrição Judiciária (Andradina), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do V Tribunal do Júri da Capital, no dia 11 de agosto de 2010, nos autos de nº 800/08.
Nº: 5958/2010 - Rui Antunes Horta, 4º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Cruzeiro, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
nº 5959/2010 - Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini, 28º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, de 6 a 16 de agosto de 2010.
nº 5960/2010 - Daniel Azadinho Palmezan Calderaro, 5º Promotor de Justiça de Fernandópolis, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Fernandópolis, de 2 a 20 de agosto, Eduardo Caetano Querobim, 3º Promotor de Justiça de Fernandópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Fernandópolis, de 2 a 13 de agosto, Fernando Cesar de Paula, 1º Promotor de Justiça de Fernandópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Fernandópolis, de 14 a 20 de agosto de 2010.
nº 5961/2010 - Daury de Paula Junior, 16º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 13º Promotor de Justiça de Santos, de 5 a 13 de agosto de 2010.
nº 5962/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Jacareí, de 2 a 31 de agosto de 2010.
nº 5963/2010 - Gilberto Cabett Junior, 5º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cruzeiro, de 1 a 16 de agosto de 2010.(Pt. nº100.043/10)
nº 5964/2010 - Giovana Marinato Montagna, Promotor de Justiça de Taquarituba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Itaí, no dia 11 de agosto de 2010.
nº 5965/2010 - Hercules Sormani Neto, 11º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 1 a 6 de agosto, e de 21 a 31 de agosto de 2010.
nº 5966/2010 - Julio Nascimento Junior, 1º Promotor de Justiça de Lins, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, no dia 18 de agosto de 2010.
nº 5967/2010 - Noemia Giorjao Damiance, 4º Promotor de Justiça de Lins, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, no dia 9 de agosto, e no dia 17 de agosto de 2010.
nº 5968/2010 - Ramon Lopes Neto, 1º Promotor de Justiça de Orlândia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras, de 1 a 16 de agosto de 2010.(Pt. nº100.046/10)
nº 5969/2010 - Reginaldo Cesar Faquim, 1º Promotor de Justiça de Lucélia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Andradina, de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5970/2010 - Regislaine Topassi, 3º Promotor de Justiça de Andradina, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Andradina, de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5971/2010 - Ruy Fernando Anelli Bodini, Promotor de Justiça de Junqueirópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 31 de agosto de 2010.(Pt. nº100.133/10)
nº 5972/2010 - Sergio Ricardo Martos Evangelista, 2º Promotor de Justiça de Araçatuba, para acumular, Elaine Cristine Cabrini Hernandez Jose, 9º Promotor de Justiça de Araçatuba, Flavio Hernandez Jose, 8º Promotor de Justiça de Araçatuba, Francisco Carlos Britto, 5º Promotor de Justiça de Araçatuba, Joel Furlan, 11º Promotor de Justiça de Araçatuba, Paulo Domingues Junior, 7º Promotor de Justiça de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Araçatuba, de 2 a 16 de agosto de 2010.
 
nº 5338/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Luiz Ambra Neto (17 a 31)                                                          
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Flávia Mendes Pereira Rivelli Caçador
Juliano Augusto Dessimoni Vicente
Patrícia Lacerda Pavani
Roberta Cassandra Moraes
Excluam-se:
Eloisa Virgili Canci Franco
Gabriel Lino de Paula Pires
Percy Jose Cleve Kuster
Reinaldo Ruy Ferraz Penteado
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Cristina Di Giaimo Caboclo de Freitas Peres (02 a 16)
Eloisa Virgili Canci Franco (17 a 31)
Gabriel Lino de Paula Pires (17 a 31)
Percy Jose Cleve Kuster (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5342/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
José Rafael Guaracho Salmen Hussain (11 a 20)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
Nº: 5480/2010 - Izabela Angelica Queiroz Fonseca, 7º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Capital, no dia 12 de agosto de 2010, nos autos de nº 300/00.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010)
nº 5701/2010 - Flavia de Lima e Marques, 3º Promotor de Justiça Substituto da 36ª Circunscrição Judiciária (Araçatuba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Andradina, de 1 a 16 de agosto e assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Araçatuba, de 17 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010)
Nº: 5727/2010 - Marcelo de Mendonça Neves, 5º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, de 1 a 5 de agosto, assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, de 1 a 16 de agosto de 2010. (Republicada por necessidade de retificação - DOE de 03/08/2010)
II - Atos
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 04/08/2010
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, CESSA a pedido e a partir de 04 de agosto de 2010 o Ato publicado no Diário Oficial do Estado de 18 de junho de 2010 e republicado no dia 19 de junho de 2010, que autorizou o afastamento do Procurador de Justiça, doutor SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES, da parte Permanente do Quadro do Ministério Público, para exercer o cargo de Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal de Serviços de São Paulo, no período de 18 de junho a 31 de dezembro de 2010, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, observadas as restrições previstas na Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993.
(Protocolo nº. 100.372/2010 - MPESP)
(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 05/08/2010).
 
 

A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO Nº 42/2010-PGJ, DE 5 DE AGOSTO DE 2010
(Pt. nº 100.985/10)
       Fixa o valor da ajuda de custo de que trata o art. 181, inciso XV-A, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993.
       O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, alínea "a", da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, e
      CONSIDERANDO a necessidade de ser fixado, em consonância com a disponibilidade orçamentária, o valor devido a título de ajuda de custo prevista no art. 181, XV-A, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, acrescentado pela Lei Complementar estadual nº 1.083, de 17 de dezembro de 2008;
      RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO:
      Art. 1º. O valor da ajuda de custo de que trata o art. 181, inciso XV-A, da Lei Complementar estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, incluído pela Lei Complementar estadual nº 1.083, de 17 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Ato Normativo n° 655/2010-PGJ, de 4 de agosto de 2010, corresponderá, no exercício de 2010, a R$ 1.000,00 (mil reais), por membro do Ministério Público.
      Art. 2º. No exercício de 2010, os requerimentos para reembolso compreenderão aquisições efetuadas no presente exercício e poderão ser apresentados nos meses de setembro e novembro, observadas as demais disposições do Ato Normativo n° 655/2010-PGJ, de 4 de agosto de 2010.
 
      Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
      São Paulo, 5 de agosto de 2010.
     
      Fernando Grella Vieira
      Procurador-Geral de Justiça
     
 

III - Avisos
Aviso de 19/07/2010
nº 490/2010 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, AVISA aos Senhores Secretários das Procuradorias de Justiça e das Promotorias de Justiça,  que deverão informar por meio do endereço eletrônico: estagio@mp.sp.gov.br., até o dia 09 de agosto de 2010, eventual interesse no credenciamento de estagiários, observando-se o disposto no artigo 78 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público.
 

Avisos de 03/08/2010
nº 510/2010 - PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Oscar Xavier de Freitas – Americana/ Piracicaba/ Rio Claro, fará realizar reunião ordinária, no dia 12.08.10(quinta feira), às 19h00, no Auditório da  Promotoria de Americana, sita à Rua Cristóvão Colombo, 233 – Parque Residencial Nardini- Americana/SP, com palestra proferida pelo Dr. Augusto Eduardo de Souza Rossini – 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, que discorrerá sobre o subtema Promotoria Comunitária.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

n° 511/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, a pedido da Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que atuam na área criminal que, em 02 de agosto de 2010, o E. Superior Tribunal de Justiça publicou dois acórdãos relativos a julgamentos em que o delito de estupro (artigos 213 e 217-A, do Código Penal, com a redação da Lei nº 12.015/2009) foi considerado tipo misto cumulativo, afastando-se, consequentemente, a continuidade delitiva. A íntegra dos acórdãos encontra-se à disposição dos interessados no sítio do CAO-Crim, link novidades.
 

nº 512/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de SETEMBRO, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 10 de agosto de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DO GOZO, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Alexandre Sprangin (16 a 30)                                                               
Aline Ferreira Julieti Cury (01 a 15)                                                        
Ana Lucia Cardoso Da Silva De Arrochela Lobo    (16 a 30)                                          
Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues (01 a 15)                                               
Angelo Santos De Carvalhaes (01 a 15)                                                           
Anna Paula Souza De Moraes (01 a 15)                                                            
Carlos Cabral Cabrera (01 a 15)                                                            
Cesar Dario Mariano Da Silva        (01 a 15)                                                    
Christiano Jose Poltronieri De Campos (01 a 15)                                       
Claudia Maria Lico Habib (01 a 15)                                                         
Daniela Angeli Ribeiro Vallada        (16 a 30)                                                              
Eduardo Antonio Taves Romero (01 a 15)                                                         
Eduardo Francisco Dos Santos Junior       (01 a 15)                                                    
Eliana Figueira De Mello (01 a 15)                                                          
Fernanda Queiroz Karan Franco (01 a 15)                                                        
Jamil Luiz Simon (16 a 30)                                                          
Jordana Calixto Porto (01 a 15)                                                             
Jose Marcio Rossetto Leite (01 a 15)                                                               
Julio Cesar Rocha Palhares (01 a 15)                                                               
Karina Bagnatori (01 a 15)                                                          
Katia Peixoto Villani Pinheiro Rodrigues     (16 a 30)                                                   
Luciana Bergamo Tchorbadjian      (16 a 30)                                                   
Luiz Ambra Neto (01 a 15)                                                          
Marco Antonio De Souza (16 a 30)                                                         
Marcos Lucio Barreto (01 a 15)                                                             
Maria Cristiana Lenotti Neira (01 a 15)                                                             
Maria Silvia Garcia De Alcaraz Reale Ferrari (01 a 15)                                                  
Natalia Amaral Azevedo (16 a 30)                                                         
Otavio Luiz Martins Leite (01 a 15)                                                         
Paulo Cesar Souza Assef (01 a 15)                                                        
Paulo D'amico Junior (01 a 15)                                                              
Rafael Abujamra (16 a 30)                                                         
Rogerio Rocco Magalhaes (01 a 15)                                                                 
Tatsuo Tsukamoto (01 a 15)                                                                 
Tomas Busnardo Ramadan (01 a 15)
30 dias:
Ana Brasil Rocha                                                             
Ana Carolina Fuliaro Bittencourt                                                             
Ana Helena De Almeida Prado Poltronieri De Campos                                                   
Andre Ceccon                                                        
Andre Luis Felicio                                                             
Andre Luiz Brandao                                                          
Antonio Marcos Musitano De Almeida Prado                                                                
Ary Cesar Hernandez                                                                 
Caio Adriano Lepore Santos                                                        
Carlos Eduardo Ayres De Farias                                                            
Carlos Gilberto Menezello Romani                                                          
Carolina Guerra Zanin Lopes                                                                 
Celso Bellinetti Junior                                                        
Claudia Ferreira Mac Dowell                                                        
Cleber Rogerio Masson                                                               
Daniel Santerini Caiado                                                               
Daniella Di Gregorio Lander Kenworthy                                                            
Daury De Paula Junior                                                                
Denny Angelo Da Silva De Caroli                                                           
Djalma Marinho Cunha Filho                                                        
Eliseu Jose Berardo Gonçalves                                                              
Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção                                                            
Fausto Luciano Panicacci                                                             
Fernando Alvarez Belaz                                                              
Gustavo Medici                                                                
Jaime Meira Do Nascimento Junior                                                         
Joao Marcos Costa De Paiva                                                                 
Jose Dos Santos Leoncio                                                            
Jose Lourenço Alves                                                         
Jose Luiz Bednarski                                                          
Julio Antonio Sobottka Fernandes                                                          
Laila Said Abdel Qader Shukair                                                              
Leonardo Rezek Pereira                                                             
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luciana Amorim De Camargo                                                                
Luciana Andre Jordao                                                                 
Lucila Akemi Nakagawa                                                              
Luis Henrique Rodrigues De Almeida                                                                
Luis Marcelo Bassi                                                            
Luis Paulo Sirvinskas                                                        
Luiz Sales Do Nascimento                                                           
Mara Silvia Coutinho Ribeiro                                                        
Marcio Francisco Escudeiro Leite                                                            
Marcio Jose Lauria Filho                                                              
Maria Christina Marton Correa Seifarth De Freitas                                    
Mariane Monteiro Schmid                                                            
Mariluce Pardi Garbelotto Belli                                                               
Mauricio Bressane De Paula Barbosa                                                               
Mauro Vaz De Lima                                                          
Nilton Belli Filho                                                               
Onilande Santino Basso                                                              
Osias Daudt                                                          
Patricia Linn Bianchi                                                          
Patricia Procopio Braga Yamaoka                                                           
Patricia Soares De Souza                                                            
Paula Bond Peixoto                                                          
Paulo Henrique De Oliveira Arantes                                                        
Pedro Eduardo De Camargo Elias                                                           
Renata Cristina De Oliveira                                                          
Roberto Bacal                                                        
Roberto Carramenha                                                        
Rogerio Jose Filocomo Junior                                                                
Roseny Zanetta Barbosa                                                            
Silvia Tomaz Lourenço Moreno De Oliveira                                                        
Susana Henriques Da Costa                                                        
Telma Cristina Abrahao Veiga                                                               
Wilson Rogerio De Souza.
 

Aviso de 04/08/2010
nº 514/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que foi publicado o Decreto nº 7.243 de 26 de julho de 2010, que regulamenta o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e o Regime Especial de Aquisição de Computadores para uso Educacional - RECOMPE.  O referido decreto está disponibilizado no portal do CAO Cível > Educação > Legislação Federal.
 

Avisos de 05/08/2010
nº 517/2010 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o desenvolvimento do Sistema de Eleição Digital, que utilizará a certificação digital como meio de identificação dos membros da Instituição;
Considerando que a utilização do certificado digital deve ser utilizado no acesso dos sistemas disponibilizados pelo Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, ARISP, Receita Federal, bem como na Consulta Funcional desenvolvida pela Instituição, entre outros;
Considerando que é imprescindível que todos os membros da Instituição possuam a sua certificação digital;
AVISA aos Excelentíssimos Senhores Procuradores e Promotores de Justiça que os trabalhos de certificação realizados pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo – IMESP nas instalações do Ministério Público se encerrarão no mês de setembro de 2010. Os agendamentos e eventuais dúvidas podem ser esclarecidas através dos telefones: 11-3119-9240, 11-3119-9241 e 11-3119-9964.
 

nº 518/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, convoca todos os Promotores de Justiças designados para o GAECO, com prejuízo de suas atribuições normais, e convida todos os Promotores de Justiça designados para o GAECO, sem prejuízo de suas atribuições normais para REUNIÃO DE TRABALHO que será realizada no dia 16 de agosto de 2.010, às 9h30min, no auditório Tilene Almeida de Moraes, situado no 9º andar, do prédio da Rua Riachuelo, 115, Centro, Capital.
 

nº 519/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para reunião ordinária, no Edifício do Ministério Público, no Auditório Luis Felippe França Ramos, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar, no dia 11 de agosto de 2010, às 16 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal da distribuição;
3. Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria;
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos;
 

nº 520/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica para conhecimento, a lista com os inscritos, classificados pela ordem de antiguidade na entrância, que manifestaram interesse em oficiar junto a Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos moldes do Aviso nº 465/2010-PGJ, de 08/07/10.
 
	NOME
	CARGO
	Classificação

	1.            Ronaldo Porto Macedo Júnior
	2º P.J. do Consumidor
	028

	2.            Darci Ribeiro
	6º P.J. do Meio Ambiente
	058

	3.            Antonio Celso Campos de Oliveira Faria
	5º P.J. do Patrimônio Público e Social
	070

	4.            Giovane Serra Azul Guimarães
	3º P.J. do Consumidor
	080

	5.            Gilberto Nonaka
	1º P.J. Militar
	126

	6.            Francismar Lamenza
	4º P.J. Cível da Lapa
	140

	7.            José Avelino Grota de Souza
	122º P.J. Criminal
	149

	8.            Nilza Russo Ferreira
	15º P.J. de Falências
	167

	9.            Luiz Paulo Santos Aoki
	123º P.J. Criminal
	171

	10.         Luiz Sales do Nascimento
	5º P.J. de Falências
	197

	11.         Luciana Ferreira Leite Pinto
	1º P.J. de Falências
	210

	12.         José Ernesto Furtado de Oliveira
	9º P.J. de Falências
	219

	13.         Filippe Augusto Vieira de Andrade
	8º P.J. de Falências
	251

	14.         César Ricardo Martins
	2º P.J. Criminal
	285

	15.         Luiz Fernando de Moraes Manzano
	27º P.J. da Capital
	288

	16.         Carlos Roberto Simioni
	85º P.J. Criminal
	294

	17.         Marcelo Orlando Mendes
	2º P.J. das Execuções Criminais
	314

	18.         Paulo Penteado Teixeira Junior
	41º P.J. Criminal
	355

	19.         Luciana de Paula Leite Rocha Del-Campo
	12º P.J. da Infância e da Juventude
	359

	20.         Oriel da Rocha Queiróz
	9º P.J. de Piracicaba
	439

	21.         Fauzi Hassan Choukr
	10º P.J. de Jundiaí
	461

	22.         Luiz Eduardo Sciulli de Castro
	4º P.J. de Bauru
	491

	23.         Carlos Alberto Scaranci Fernandes
	11º P.J. de Sorocaba
	579

	24.         Fernando Reverendo Vidal Akaoui
	10º P.J. de São Vicente
	632

	25.         Ricardo Manuel Castro
	29º P.J. de Guarulhos
	650


 
nº 521/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (Ipem-SP) divulgou cartilha eletrônica contendo orientação aos consumidores sobre diversos aspectos relacionados à fiscalização e comercialização de produtos em padarias. A cartilha poderá ser acessada no Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Atuação Prática ou diretamente no site do IPEM (www.ipem.sp.gov.br, clicar em Cartilha-Padarias).
 

nº 522/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que estão disponíveis no Portal da Instituição os artigos “A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E A LEI 11.977/09 – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA”, de autoria da Dra. Adriana Borghi Fernandes Monteiro, Promotora de Justiça, e “A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E LEI 11.977/09 – PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV) - A prática do anatocismo no PMCMV”, de autoria do Professor Anísio Costa Castelo Branco, Matemático e Perito Judicial. Os textos dos artigos poderão ser acessados no Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Doutrinas .
 

nº 523/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público, que a Fundação PROCON do Estado de São Paulo e a ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações realizarão workshop sobre questões relevantes relacionadas aos serviços de telefonia nos dias 10 e 11 de agosto de 2010, no auditório do PROCON-SP, situado à Rua Barra Funda, 930, 4º andar, São Paulo, SP. Maiores detalhes sobre a programação e conteúdo do workshop poderão ser obtidos através de acesso ao Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Congressos e Seminários.
 

IV - Despachos
Despacho do PGJ de  03.08.2010
Protocolado MP nº.  61.159/10 – RI 4.003
Decisão: Arquivo as peças de informação, e determino a remessa dos autos, no prazo e forma legal, ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo para seu reexame.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 71.670/10 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 100.320/10
Inquérito Policial n.º 050.10.002772-5/0000 - MM. Juízo do DIPO 3 (Comarca da Capital)
Investigado: (...)
Assunto: revisão de arquivamento de inquérito policial
EMENTA: CPP, ART. 28. USO DE DOCUMENTO FALSO (CP, ART. 304). INDICIADO QUE, AO SER ABORDADO POR POLICIAIS MILITARES, APRESENTA CÉDULA DE IDENTIDADE FALSIFICADA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE AUTODEFESA. INADMISSIBILIDADE. DENÚNCIA.
1. A apresentação de cédula de identidade falsificada pelo indiciado configura, em tese, o crime do art. 304 c.c. art. 297 do CP.
2. Não há falar-se em exercício do direito constitucional de autodefesa no ato de quem, visando furtar-se de suas responsabilidades criminais, apresenta documento falsificado.
3. A conduta viola a fé pública e expõe o nome de terceiros a fundado risco de se verem injustamente envolvidos em acusações criminais.
4. Os Tribunais Superiores já fixaram semelhante entendimento. De acordo com o STF: “O fato de o paciente ter apresentado à polícia identidade com sua foto e assinatura, porém com impressão digital de outrem, configura o crime do art. 304 do Código Penal. Havendo adequação entre a conduta e a figura típica concernente ao uso de documento falso, não cabe cogitar de que a atribuição de identidade falsa para esconder antecedentes criminais consubstancia autodefesa” (HC n. 92.763, rel.  Min. EROS GRAU, 2ª Turma, julgado em 12/02/2008, DJe de 24-04-2008). Conforme jurisprudência do STJ: “Na hipótese, não há que falar em atipicidade da conduta de uso de documento falso, não se confundindo a situação do paciente, que fez uso de carteira de identidade e de motorista falsificadas, com a do crime de atribuição de falsa identidade perante a autoridade policial para evitar a prisão ou ocultar antecedentes criminais” (HC n. 95.002, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, julgado em 18/12/2008, DJe de 09/03/2009).
Solução: designação de outro promotor de justiça para oferecimento de denúncia.
A- CRIMINAL
A-SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
Processo n.º 990.10.000539-1 (TJSP)
Autos n.º 680/09 – MM. Juízo da 2.ª Vara da Comarca de Dracena
Suscitante: Promotoria de Justiça de Dracena
Suscitada: Promotoria de Justiça de Junqueirópolis
Assunto: foro competente para apuração de crime de tráfico ilícito de drogas (Lei n. 11.343/06, art. 33)
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS (Lei n. 11.343/06). DIVERGÊNCIA ENTRE PROMOTORES DE JUSTIÇA ACERCA DA COMPETÊNCIA RATIONE LOCI. AGENTES SURPREENDIDOS COM A SUBSTÂNCIA EM UMA COMARCA E PRESOS EM OUTRA. ENTORPECENTE DISPENSADO PELOS INDICIADOS NA COMARCA EM QUE SURPREENDIDOS PELA POLÍCIA. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO NO FORO CORRESPONDENTE AO LOCAL DA PRISÃO. IRRELEVÂNCIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FIRMADA COM BASE NO ART. 70 DO CPP.
1. Na hipótese vertente, os indiciados foram surpreendidos por policiais militares, em Junqueirópolis, sobre uma motocicleta e desatenderam à ordem de parada emanada pelos milicianos. Logo em seguida, puseram-se em fuga, não sem antes arremessar um objeto, posteriormente identificado como um “tijolo” contendo Cannabis sativa L.
2. Os increpados foram perseguidos e presos em Dracena, local em que se lavrou o auto de prisão em flagrante e se instaurou o inquérito policial. Houve, inclusive, pedido de liberdade provisória apreciado judicialmente.
3. De acordo com o CPP, o auto de prisão deve ser elaborado no lugar correspondente à constrição da liberdade (art. 308). Tal regra, contudo, não torna este o locus commissi delicti.
4. A competência territorial há de ser firmada tendo em conta o local da consumação, que, no caso dos autos, deu-se em Junqueirópolis, foro em que se perpassou o último ato integrante do iter criminis da infração penal.
5. A existência de pedido de liberdade provisória analisado em Dracena não a torna competente para o exame do caso. Não há falar-se em prevenção do juízo incompetente.
6. A ação penal deve ser proposta, portanto, no foro correspondente ao lugar da consumação delitiva, nos termos do art. 70 do CPP.
Solução: conflito dirimido para declarar que a atribuição de oficiar nos autos incumbe ao Ilustre Suscitado.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 16-7-2010
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 1/8 a 30/9/2010, aos Drs., designados para prestarem serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, as gratificações mensais a título de representação, calculadas mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008:
Julio César Botelho, RG. 13.610.985, 6º Promotor de Justiça de Direitos Humanos; Lauro Luiz Gomes Ribeiro, RG. 10.604.750, 5º Promotor de Justiça de Direitos Humanos; Maria Izabel do Amaral Sampaio Castro, RG. 9.464.701, 8º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul;
de 5-8-2010
Exonerando, de acordo com o art. 58, I, § 1º, item 2, da L.C. 180/78, a partir de 4/8/2010, Luiz Fernando Mendonça Ferrari, RG. 22.130.109-4, do cargo em Comissão de Assistente Técnico de Promotoria I, Ref. CC-02, da Tab. II, do QPMP-SP, instituída pela L.C. 1.118/10, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria que fixou gratificação ao interessado.
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público
Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, faz saber a quem possa interessar que determinou a realização de correição ordinária na Promotoria de Justiça a seguir referida sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:
I – Data e Local:
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 5º Promotor de Justiça.
II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e V, do Ato nº 001/99-CGMP, os membros do Ministério Público sujeitos à correição e os demais que, a qualquer título, estejam em exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e funcionários do Ministério Público;
     
III – A abertura dos trabalhos se dará às 09h30min, nas dependências da Promotoria de Justiça, sob a Presidência do Corregedor-Geral do Ministério Público, oportunidade em que será franqueada a palavra às autoridades locais e demais pessoas que desejarem tratar de assuntos atinentes aos serviços desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na Comarca;
     
IV – Durante os trabalhos da Correição o Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato n º 001/99-CGMP e art. 227, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 734/93;
V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o em locais apropriados da Promotoria de Justiça e do Fórum, bem como por meio da Imprensa local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato nº 001/99-CGMP;
VI - Publique-se na imprensa oficial. 
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2010 (dois mil e dez). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, oficial de Promotoria Chefe – em exercício, da Subárea de Apoio Técnico da Corregedoria, digitei.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 30/07/2010
Processo nº: 028/2010 – FED
Interessado: Fundo Especial de Despesas do Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Inscrição de servidores em curso promovido pelo SENAC.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pelas Leis Federais nºs 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para inscrição e participação de funcionários desta Instituição no curso Técnico em Contabilidade.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 5-8-2010
Concedendo, a Maria Christina Raposo Trujillo, RG. 3.592.342, Assistente Técnico de Promotoria II, o 9º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de 7/6/2010;
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Ana Cristina Aragon, RG. 22.575.498-8, 1/6/2005 a 7/10/2007 e de 10/10/2007 a 1/6/2010; Edilene Francisca dos Santos, RG. 10.384.512, 22/6/2005 a 20/6/2010; Elaine Pereira, RG. 12.216.911-6, 3/6/2005 a 1/6/2010; Geisa Carla Reis Bugallo Teixeira, RG. 23.883.994-1, 22/6/2005 a 20/6/2010.
Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação
Despacho da Coordenadora de 16-6-2010
Deferindo, o pedido de Fabio Fernando Ruiz Hajnal, RG. 20.211.054-0,  protocolado sob nº 78402/10.
Área de Sistemas de Informação - CTIC
Despachos do Diretor de 21-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Henedina Amélia de Araujo Naldinho, RG. 6.689.098, protocolado sob nº 79210/10;
de 29-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Claudio Vinicius Bassi Dagel, RG. 22.476.882-7, protocolado sob nº 82218/10.
Área de Infraestrutura e Operações - CTIC
Despacho do Diretor de 9-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Adilson dos Santos Moreira, RG. 23.313.653-8, protocolado sob nº 74478/10.
Área de Atividades Complementares
Despacho da Diretora de 7-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Eliana da Silva Fernandes, RG. 18.933.699-7, protocolado sob nº 74316/10.
Centro de Finanças e Contabilidade
Despachos da Diretora de 7-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Eulina Lima Paula, RG. 10.345.786, protocolado sob nº 73992/10;
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rosangela Geraldo Araújo Pereira, RG. 18.101.003-3, protocolado sob nº 72110/10;
de 28-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rita de Cássia de Oliveira e Costa, RG. 12.996.528-5, protocolado sob nº 82252/10.
Centro de Apoio Operacional à Execução
Despacho do Diretor Substituto de 3-5-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Romeu Simi Júnior, RG. 2.313.212, protocolado sob nº 59035/10.
Central de Inquéritos Policiais e Processos
Despachos do Diretor de 1-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Conceição Silva de Jesus Mattisen, RG. 12.542.572, protocolado sob nº 73048/10;
de 9-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Euclides Sousa de Alencar, RG. 977.469-MA, protocolado sob nº 74556/10;
de 10-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Edson Bezerra Matos, RG. 26.230.373-5, protocolado sob nº 75190/10.
Área Regional da Capital
Despachos da Diretora de 18-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Andrea Aparecida Garbim Bernal, RG. 15.524.109, protocolado sob nº 78582/10;
de 13-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Regina Célia França Moro, RG. 17.961.600-6, protocolado sob nº 66347/10.
Área Regional de Ribeirão Preto
Despacho do Diretor de 10-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Vânia David Barcelos, RG. 30.646.797-5, protocolado sob nº 76366/10.
Área Regional de Bauru
Despacho do Diretor de 25-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cláudia Maria dos Santos Garcia, RG. 14.663.140-7, protocolado sob nº 46724/10;
Despachos da Diretora de 10-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Vicensoto, RG. 5.358.993-2,  protocolado sob nº 78220/10;
de 15-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de João Luiz Gonçalves Vella, RG. 13.908.459, protocolado sob nº 78857/10.
Área Regional de Taubaté
Despacho da Diretora de 10-12-2009
Tornando sem efeito, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Roberto Messias, RG. 19.987.678, protocolado sob nº 141545/09.
Área Regional de Presidente Prudente
Despachos do Diretor de 17-5-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Jose Bispo dos Santos Junior, RG. 21.777.802, protocolado sob nº 72795/10;
de 14-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Christiane Maria Christófaro Bueno, RG. 20.147.877-8, protocolado sob nº 77519/10;
de 15-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Milton Quintana, RG. 15.463.815, protocolado sob nº 78826/10.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 53/2010- Setor de Eventos
 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cível e de Tutela Coletiva e o 3º Núcleo Regional da ESMP – São José do Rio Preto promovem palestra sobre o tema “ELEIÇÕES 2010: QUESTÕES PRÁTICAS DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL”, conforme programação que segue:
Data:    24 de agosto de 2010 (terça-feira)
 
Horário: 19h30 às 21h30
 
Local:   Auditório da Sede Regional da APMP de São José do Rio Preto
           Rua XV de Novembro, 2939 – 4º andar, Centro
           SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
 
19h30/21h - EXPOSITOR
ANTONIO CARLOS DA PONTE
Procurador de Justiça
        Livre-docente em Direito Penal pela PUC/SP
 
21h/21h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICA
                               
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
COORDENAÇÃO LOCAL
CARLOS GILBERTO MENEZELLO ROMANI
JOSE AMÉRICO CERON
Promotores de Justiça
Coordenadores do 3º Núcleo Regional da ESMP – São José do Rio Preto
 
PÚBLICO
Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito.
 
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
* Inscrições gratuitas: de 05 a 21 de agosto de 2010, no período das 14h às 18h, pessoalmente na Diretoria da Área Regional de São José do Rio Preto, ou pelo telefone (17) 3235-3736, ramal 27, com Arlete, devendo obrigatoriamente constar as seguintes informações, sob pena de não ter a inscrição efetivada: nome, RG, endereço com CEP, telefone, email e cargo/função.
* Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
* Vagas limitadas.
* Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
Republicado por necessidade de retificação.
Comunicado ESMP nº 54/2010 – Setor de Educação à Distância
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo e de outros estados e ao público interessado em geral, que a Escola Superior do Ministério Público promoverá o curso DIREITO AMBIENTAL, pela rede mundial (Internet) conforme normas que seguem:
PLANO DO CURSO
I – FINALIDADE
O curso tem por finalidade discutir e analisar os principais temas do direito ambiental, capacitando os interessados para atuarem na área.
II - ESTRUTURA DO CURSO
O curso DIREITO AMBIENTAL terá a duração de 10 semanas. Serão apresentados, na Plataforma Moodle de ensino a distância, em ambiente restrito, textos para leitura, formulação de questões objetivas e casos práticos, de modo a mesclar ao ensino teórico uma análise pragmática do universo jurídico. Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 5 (duas) horas para leitura e elaboração das atividades; o curso terá, portanto, a carga horária de 50 horas.
III- DINÂMICA DO CURSO
O curso é uma realização da Escola Virtual do CEAF-ESMP e, portanto, será ministrado na Plataforma Moodle, em ambiente virtual de acesso restrito. Serão liberadas, por semana, atividades práticas, bem como o conteúdo teórico correspondente. O fluxo de trabalho na Plataforma será leitura, elaboração de atividades, resolução de dúvidas e discussão de questões polêmicas em fóruns. O professor acompanha a discussão nos fóruns, responde às dúvidas, elabora comentários para as atividades individual e coletivamente. A partir da data da inscrição no curso, o aluno terá de verificar, diariamente, sua caixa de e-mail e nunca a deixar no limite de sua capacidade.
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pela elaboração das atividades. Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% das atividades propostas.
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Inscrições: 9 a 20 de agosto de 2010.
Divulgação da lista de inscritos e cadastro na Escola Virtual – 23 a 27 de agosto de 2010.
Início das aulas: 30 de agosto de 2010.
Término de aulas: 8 de novembro de 2010.
 
VI – PROFESSOR
Ricardo Manuel Castro, Promotor de Justiça em São Paulo, desde 1996. É bacharel em Direito pela Universidade de São Paulo e bacharel e licenciado em Letras português/francês pela Universidade São Judas. Atuou na área de direitos difusos na Baixada Santista e atualmente está à frente da Promotoria de Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo de Guarulhos.
VII – PÚBLICO-ALVO
Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo e de outros estados e ao público interessado em geral.
VIII - VAGAS E VALOR DO CURSO
20 vagas, pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para membros, servidores e estagiários do Ministério Público de São Paulo. Os membros terão preferência de vaga.
40 vagas, destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito tipo C só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico).
Para efetivar a inscrição, será necessário o envio da ficha de inscrição e do comprovante de depósito por e-mail escola_virtual@esmp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017-7729.
IX- PROGRAMA DO CURSO
1ª AULA:
Conceito de meio ambiente; fundamentos internacionais e constitucionais de defesa do meio ambiente; princípios do direito ambiental.
2ª AULA:
Competência em matéria ambiental; objeto da tutela ambiental: a política nacional do meio ambiente (lei 6.938/91); conceitos de degradação, poluidor e responsabilidade; o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA.
3ª AULA:
Instrumentos de controle ambiental; o licenciamento ambiental; EIA/RIMA; a fiscalização e o poder de polícia.
4ª AULA:
Responsabilidade por dano ambiental: administrativa, civil e criminal; responsabilidade do poder público por dano ambiental.
5ª AULA:
Tutela da flora: o código florestal, as áreas de preservação permanente e suas unidades de conservação; a proteção do bioma mata atlântica.
6ª AULA:       
Tutela da fauna: função ecológica da fauna; extinção de espécies e o tráfico de animais; crueldade contra animais: rodeios, farra do boi e outras práticas religiosas; políticas públicas de controle populacional e de zoonoses: os centros de controle de zoonoses; a utilização de animais em experiências.
7ª AULA:
O meio ambiente artificial – o urbanismo; parcelamento do solo como fonte de poluição; tutela do patrimônio histórico: tombamento, responsabilidade pela conservação do bem tombado e proteção do entorno.
8ª AULA:
Legitimidade do ministério público em matéria ambiental;- a investigação do dano: o inquérito civil; regulamentação do inquérito civil; termo de ajustamento de conduta: formalização, cláusulas obrigatórias e multa diária.
9ª AULA:
Meios processuais de defesa do meio ambiente: a ação civil pública e a ação popular; ação civil pública: liminar, pedidos e perícia.
10ª AULA:
Tutela penal do meio ambiente: crimes ambientais; a responsabilidade penal da pessoa jurídica; a transação penal e a suspensão condicional do processo.
Improbidade administrativa em matéria ambiental.
X- BIBLIOGRAFIA
Para acompanhar o curso, os inscritos deverão providenciar a seguinte bibliografia:
SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição, 4ª ed., Ed. Malheiros, São Paulo, 2007.
SILVA, José Afonso da. Direito Ambiental Constitucional, 6ª ed., Malheiros, São Paulo, 2007.
FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro, 8ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 2007.
MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro, 5ª ed., Ed. Malheiros, São Paulo, 1995.
MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo, 20ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 2007.
ANDRADE, Fillipe Augusto Vieira de e GULIN, Maria Aparecida Alves Villar. “Perícia multidisciplinar no Direito ambiental”, in: Direito Ambiental em evolução, coord. De Vladimir Passos de Freitas, Ed. Juruá, pp. 92-102.
PAZZAGLINI FILHO, Marino. Princípios constitucionais reguladores da Administração Pública, 1ª ed., Atlas, São Paulo, 2000, pp. 07-46, 53-65 e 97-103.
Outras leituras serão exigidas, mas estarão disponíveis no ambiente do curso. 
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COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
 
 
